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.

diÁria
.

Portaria Nº 073/2022 – 20 de Maio de 2022.
o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
crEdcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
lei 7.774, de 23/12/2013.
rEsolVE:
i - coNcEdEr diária as servidoras abaixo, de acordo com as bases vigen-
tes, no trecho Belém/abaetetuba/Belém, com o objetivo de realizar en-
trega de cartas de créditos aos microempreendedores do município acima 
mencionado, do programa NGPM-crEdicidadÃo.

Nome Matrícula/ cPF cargo Período Nº de 
diárias

aNa tErEZa GaMa dE soUZa 5953834-1 coord. oPEracioNal 20 a 21/05/2022 1 1/2

carMEM BENEdita saNtos QUadros 509795-1 EscrEVENtE 20 a 21/05/2022 1 1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
João Marcel cavalcante da costa
diretor Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 801690
Portaria Nº 074/2022 – 20 de Maio de 2022.
o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
crEdcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
lei 7.774, de 23/12/2013.
rEsolVE:
i - coNcEdEr diária a servidora abaixo, de acordo com as bases vigentes, 
no trecho Maraba/redenção/Maraba, com o objetivo de realizar entrega de 
cartas de crédito para microempreendedores dos municípios acima men-
cionado, do programa NGPM-crEdicidadÃo.

Nome Matrícula/ cPF cargo Período Nº de 
diárias

WYarla saNtos da silVa 5946293-1 GErENtE rEGioNal 21 a 22/05/2022 1 1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
João Marcel cavalcante da costa
diretor Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 801691

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo 
e oBras PÚBLicas

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 0508/2022, de 18 de Maio de 2022. 
o sEcrEtário dE Estado dE dEsENVolViMENto UrBaNo E oBras PÚ-
Blicas, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsidEraNdo o decreto nº 795, de 29/05/2020, publicado no doE nº. 
34.240, de 01/06/2020; e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/60697, de 18/01/2021 
e, ainda, o Oficio nº. 125/2021/GP/TJ de 13/01/2021.
r E s o l V E:
i - ProrroGar, pelo prazo de 02 (dois) anos, no período de 02/12/2019 a 
01/12/2021, a cessão do servidor loUriVal PErEira BoUlHosa NEto ocu-
pante do cargo de técnico em Gestão de obras Públicas – arquiteto, matricula 
nº 55586263/2, para o tribunal de Justiça do Estado do Pará – tJ/Pa;
ii – No período de 02/12/2019 a 31/01/2021, cessão com ônus para órgão 
cedente, mediante reembolso do valor da remuneração, bem como das 
contribuições previstas nos incisos i e ii do art. 6º do referido decreto;
iii- No período de 01/02/2021 a 01/12/2021, cessão com ônus para órgão 
cessionário, conforme autos do processo n° 2021/222094 que solicitou a 
opção de 100% do cargo comissionado do tJ/Pa;
iV - caberá ao Órgão cessionário comunicar a frequência do servidor, men-
salmente, ao órgão cedente;
V - caberá ao Órgão cessionário apresentar o servidor ao seu órgão de 
origem ao término da cessão;
Vi - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito 
retroativo a contar de 02/12/2019.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Eng.º civil BENEdito rUY saNtos caBral/crEa 8430d Pa
secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 801785

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº. 0524/2022, de 19 de Maio de 2022.
o sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo dE dEsENVolViMENto UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsidEraNdo o que dispõe o art. 77, inciso i, da lei nº. 5810, de 24 de 
janeiro de 1994, e os termos do Processo nº 2022/159381, de 08/02/2022 
e, ainda, o laudo Médico nº. 90032/2022, de 17/05/2022.
r E s o l V E:
i – coNcEdEr, no período de 01/02/2022 a 05/02/2022 (05 dias), de 
licença para tratamento de saúde ao servidor, raiMUNdo GUlHErME dE 
MoUra coElHo, matrícula nº 6653/1, ocupante do cargo de auxiliar ope-
racional, lotada na diretoria administrativa.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito 
retroativo a 01/02/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acataUassU
secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 801937
Portaria Nº. 0523/2022, de 19 de Maio de 2022.
o sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo dE dEsENVolViMENto UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsidEraNdo o que dispõe o art. 77, inciso i, da lei nº. 5810, de 24 de 
janeiro de 1994, e os termos do Processo nº 2022/162124, de 09/02/2022 
e, ainda, o laudo Médico nº. 90049/2022, de 15/05/2022.
r E s o l V E:
i – coNcEdEr, no período de 27/01/2022 a 03/02/2022 (08 dias), de 
licença para tratamento de saúde à servidora, JaQUEliNE oZaNa soUZa 
dE MEsQUita, matrícula nº 57176408/1, ocupante do cargo de técnico 
em Gestão de obras Pública - arquiteto, lotada na diretoria técnica.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito 
retroativo a 27/01/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acataUassU
secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 801943
Portaria Nº. 0525/2022, de 19 de Maio de 2022.
o sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo dE dEsENVolViMENto UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsidEraNdo o que dispõe o art. 77, inciso i, da lei nº. 5810, de 24 de 
janeiro de 1994, e os termos do Processo nº 2022/159578, de 08/02/2022 
e, ainda, o laudo Médico nº. 90038/2022, de 15/05/2022.
r E s o l V E:
i – coNcEdEr, no período de 08/02/2022 a 12/02/2022 (04 dias), de 
licença para tratamento de saúde ao servidor, GilMar fraNco Mota, 
matrícula nº 54195705/2, ocupante do cargo de Motorista/coordenador, 
lotado na diretoria de fiscalização e acompanhamento de obras.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito 
retroativo a 08/02/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acataUassU
secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 801928

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº.0515/2022,  de 19 de Maio de 2022.
o sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo dE oBras PÚBlicas, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado no doE nº. 
33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 072/2019, 
de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2022/613990, de 18/05/2022, 
e Memorando nº 185/2022 de 18/05/2022 – difis/sEdoP.
r E s o l V E:                                                                                                                          
i – dEsiGNar a servidora cristiNa dE farias GUEdEs ViEira, Matrícula 
nº 54197891/4, cargo/função: Diretor, como fiscal do Contrato celebrado 
entre a secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas 
– sEdoP e a Empresa abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

67/2022 armando cunha Engenharia ltda
Execução dos serviços de drenagem e pavimentação 
asfáltica de vias urbanas-regional Xingú- lote 10, 

neste Estado.

ii- dEsiGNar o servidor láZaro cÉZar da silVa liMa JÚNior, Matrícula 
nº 5913247/3, cargo/função: diretor de Planejamento de obras e con-
formidade, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
contrato, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNtoNio JosE
secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 801770


